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CONSULTA PÚBLICA 

Prestação de Serviços de links de Comunicação de Dados Simétricos filtro de conteúdo e 

funcionalidades SD-WAN  

 
 À SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - STI  

 

 A CLARO S.A., CNPJ n.º 40.432.544/0001-47, com Sede Social localizada à Rua Henri 

Dunant, nº 780, Torres A e B, bairro Santo Amaro, CEP: 04.709-110, na Cidade e Estado de São 

Paulo, por seu representante legal infra-assinado, vem, respeitosamente, apresentar 

questionamentos e sugestões para o processo de Consulta Pública aberto pelo Município de 

Contagem, através da Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação – STI, para a SOLUÇÃO 

de SDWAN com link de internet banda larga e dedicado. 

 
2.2.4. DA POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO  
 

 
 

O Termo de Referência, informa que será vedada a subcontratação total, porém logo 

abaixo permite que seja subcontratado 30% no lote II e 5% no lote I, este último na modalidade 

satélite. 

Sugerimos que para o lote I não seja determinada a modalidade de subcontratação, 

permitindo que a operadora realize a contratação de forma a garantir a melhor prestação do 

serviço. É importante ressaltar que a subcontratação não exime a Contratada das 

responsabilidades enquanto prestadora do serviço. 

 

3.1. DOS REQUISITOS GERAIS  
 

  
 

Entendemos que como esta conexão faz parte da solução HA dos Datacenters, deve ser 

informada a velocidade do circuito e tipo de porta para que seja disponibilizada nos 

equipamentos da CONTRATADA. 
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Entendemos que este equipamento será conectado diretamente nos circuitos 

contratados neste Edital, ou seja, não haverá equipamento do tipo Switch afim de fazer alta 

disponibilidade de equipamento CPE SD-WAN e circuitos. Este entendimento está correto? 

 
3.2. REQUISITOS TÉCNICOS DO LOTES – LOTE I 
  
 

 
 

Entendemos que pode ser fornecido um único equipamento CPE com funcionalidades 

de SD-WAN, correto? 

 

 
 

O edital prevê que o fornecedor faça o dimensionamento da velocidade do link 

concentrador e que o valor desse link seja diluído na solução. 

Sugerimos estabelecer uma velocidade inicial para a contratação e também considerar 

que os valores referentes ao link concentrador sejam cobrados e não diluídos na solução. Deve-

se considerar que os equipamentos, assim como o acesso, possuem custos diferenciados dos 

links das filiais.  

 

 

 

Entendemos que este procedimento não deve ser executado pela operadora do Lote I e 

sim pela própria Prefeitura Municipal de Contagem (PMC), que a operadora do Lote I, como 

detentora dos equipamentos, poderia em uma ação de proatividade informar à PMC do 

incidente para este sim abrir os chamados juntamente com a operadora do Lote II. A operadora 

do Lote I, como a contratação do Lote II é feita diretamente pela PMC, não tem relação 

contratual ou de obrigação formal com a vencedora do Lote II. Inclusive em vários casos podem 
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ser concorrentes e está atuação pode inclusive não ser interessante para a operadora do 

Lote II visto estás expondo todos as suas evidências de falhas à concorrente. 

  
3.4. REQUISITOS DE FUNCIONAMENTOS DA SOLUÇÃO  
 

 
 
 

Para as unidades mencionadas serão entregues circuitos do LOTE II, ou seja, 

redundância de CPE e circuitos? 

 

 
 

 

Entendemos que a latência varia conforme a distância do ponto remoto ao 

concentrador. Sendo assim, sugerimos o aumento da taxa para 100ms.  

 

4.1. DAS CONDIÇÕES DE IMPLANTAÇÃO, TESTE E EXECUÇÃO CONTRATUAL  
 

 

 

Entendemos que para ampliar a competitividade e participação no certame e 

proporcionar um preço mais vantajoso para essa administração, faz-se necessário o aumento 
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do prazo para Instalação e Ativação dos CPEs Central, de forma a garantir a perfeita 

execução dos serviços em prazo exequível e de acordo com os níveis de qualidade exigidos. 

Esclarecemos que este serviço abrange a instalação de equipamentos, bem como o 

transporte de matérias e obtenção de licença junto aos órgãos competentes para a realização 

desta construção para o circuito. Sugerimos a alteração do prazo para 60 dias possibilitando uma 

melhor qualidade na prestação dos serviços e o correto cumprimento dos prazos. Salientando 

que a efetiva execução poderá eventualmente ocorrer antes deste prazo.  

 

 

 

Sugerimos a ampliação deste prazo para 60 dias, considerando que haverá a 

necessidade de instalação de equipamento, construção do acesso para posterior ativação do 

circuito. 

 

 

Para este item, solicitamos que seja alterado o prazo para 120 dias possibilitando uma melhor 

qualidade na prestação dos serviços e o correto cumprimento dos prazos. 

 

 

Os equipamentos são instalados dentro das unidades da Contratante, ficando sob a 

responsabilidade da mesma, durante todo o período contratual. Levando-se em consideração 

que existem outros equipamentos nestes locais, entende-se que não haveria necessidade de se 

ter um seguro contra roubo ou furto. Nosso entendimento está correto? 

 

4.2. DO PROCESSO DE IMPLANTAÇÃO, ATIVAÇÃO, DESATIVAÇÃO E REPARO 
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Entendemos que as atividades devem ser executadas pelas contratadas de seus 

respectivos lotes e validadas pela contratante, uma vez que não há contrato entre as 

operadoras. Visando evitar conflito de competências entre concorrentes, solicitamos que o item 

seja suprimido.  

 

 

 

Entendemos que para ampliar a competitividade e participação no certame e 

proporcionar um preço mais vantajoso para essa administração, faz-se necessário as alterações 

de prazos conforme abaixo: 

 Mudança de localização física do CPE dentro de um mesmo endereço 

Solicitamos que seja alterado o prazo para 30 dias 

 Mudança de endereço do Link (instalação no novo endereço com desativação e 

desinstalação no endereço anterior) 

Sugerimos a alteração do prazo para 60 dias 

 Configuração simples – sem interrupção de serviços 

Solicitamos a alteração para 10 dias 

 Configuração crítica – disponibilização de serviços 

       Sugerimos a alteração para 72 horas.  

 Desativação de links com retirada de material 

Sugerimos a alteração para 30 dias. 

 

Esclarecemos que todas as sugestões acima, tem como intenção garantir a perfeita 

execução dos serviços em prazo exequível e de acordo com os níveis de qualidade exigidos. 

Salientando que a efetiva execução poderá eventualmente ocorrer antes deste prazo. 
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4.5. DO GERENCIAMENTO SD-WAN  
 

 

 4.5. DO GERENCIAMENTO SD-WAN 

 

 

Tendo em vista que a Contratada será medida por SLA e poderá sofrer penalidades, 

sugerimos que a escrita e o gerenciamento sejam responsabilidade da Contratada. Desta forma 

a Contratante deverá solicitar as inscrições que forem necessárias, estas poderão ser realizadas 

pela Contratada em conjunto com a Contratante. Sugerimos a alteração desse item. 

 

6.1. ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO 

 

 

 

Entendemos que a multa será aplicada sobre o valor mensal do respectivo link que 

ultrapassar o prazo de instalação. Nosso entendimento está correto? Caso contrário solicitamos 

que a multa seja aplicada sobre o valor mensal do link. Sugerimos também que seja criado um 

limitador de 15 dias.       

 
3.8.3. Padrões de endereçamento IP, roteamento e interconexão  
 

 
 

Solicitamos que seja alterado o prazo para 10 dias possibilitando uma melhor qualidade 

na prestação dos serviços e o correto cumprimento dos prazos. Salientando que a efetiva 

execução poderá eventualmente ocorrer antes deste prazo.  
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REGRAS GERAIS - LOTE I 

 

 

    Essa informação deverá constar na proposta do licitante vencedor ou deverá ser entregue 

posteriormente, após a reunião do primeiro Kick Off? 

 

8.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

 

 

Entendemos que conforme o item 8.3.1 não é exigido que as LICITANTES apresentem a 

comprovação de cada item do Termo de referência através de DATA SHEET do fabricante SD-

WAN. Esse entendimento está correto? 

 

 
 
 

Belo Horizonte, 18 de Maio de 2023 

 

 
CLARO S/A 

CNPJ: 40.432.544/0001-47 
Vilma Celina da Silva 

Gerente de Contas 

 

 

 


